
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 027883/2024 - COOPERVIRALATA  

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

 

Prezados Senhores,   

 

À Presidente da COOPERATIVA DE TRABALHO DE COLETA, TRIAGEM, PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE SÃO PAULO - SP   

Em atenção à interposição do recurso, informamos que, após análise cuidadosa, indefere-
se a solicitação apresentada. Cabe destacar que a apresentação do Anexo VII é um item 
obrigatório, conforme estipulado no Edital de Chamamento Público nº 01/2024. A 
argumentação de que a planilha orçamentária seria analisada apenas após a análise 
preliminar não se sustenta, uma vez que a submissão desse documento é condição 
essencial para a aceitação da proposta. 

Ademais, a não apresentação da cópia do Alvará de Funcionamento é, conforme expresso 
no item 6.4.1 do edital, uma falha eliminatória, independentemente da apresentação de 
um processo de solicitação ou justificativas adicionais. A normativa do edital é clara e deve 
ser rigorosamente cumprida, não cabendo a interpretação subjetiva quanto à 
obrigatoriedade dos documentos requeridos. 

Portanto, considerando a ausência dos documentos exigidos na fase de submissão da 
proposta, reafirmamos que o recurso não possui fundamento que justifique a revisão da 
decisão anterior. 

Atenciosamente, 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 30 de setembro de 2024. 


